PROJETO DE RESOLUGAO N° 330, DE 2018
(Da Mesa Diretora) |

Dispde sobre alteragao da Resolugéo n° 1
de 2007 e da outras providéncias.

Emenda & i Q@ \ %

Dé-se ao § 13 do art. 5° da Resolugdo n° 1, de 7 de fevereiro de 2007,
modificado pelo art. 4° do projeto, a seguinte redacéo:

§ 13. O Lider Partidério podera solicitar modificagbes na estrutura
de sua Lideranca constante do Anexo I, permitida a transformacgédo de
fungdo comissionada em Cargo de Natureza Especial ou vice-versa,
vedado o acréscimo de despesa com pessoal.”
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